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cÂmlm MUNIcTPAL DE MoMBAçA

CoNTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVrÇOS

CONTRATO No 2023011301/01

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
cÂu.ln.l MUNICIrAL DE MoMBAçA E A EMrRESA
L.G.M MONTEIRO ME.

A Câmara Municipal de Mombaça,CNPJ na 05.674.20510001-76, com endereço a Rua Dr.
Ariosvaldo Costa, s/n, Centro, em Mombaça/CE, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr-

Francisco Robson Marques de Araúio, no final assinado, doravante denominado de
CONTRATANTE e a empresa L.G.M Monteiro Me - CNPJ ne 40.772.48110001-78, com sede a Av.
Engenheiro Humberto Monte, 2929,9a'la 602 BS2, Pici, Fortaleza/CE, representada neste ato pelo SÍ.

Luiz Gustavo Monteiro Machado, brasileiro, empresário, RG na 2fi179945150 SSPDS/CE e do CPF nq

609.104.413-32, doravante denominada de CONTRÂTADA, resolvem firmar o presente contrato,
decorrente do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação na 10.0123/3-DL, regime de
execução indireto, empreitada por pr€ço unitário e em conformidade com as disposições contidas na

Lei n" 8.666/93 e atualizações, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FI.'NDAMENTO LEGAL
1.1. O presente contrato tem como fundamento o inciso II do art.24 d,a Lei de Licitações.

CLÁUSI'LA SEGUNDA - DO OBJETO
2.i- O objeto do presente contrato: Contrataçáo de empresa para prestação de serviços
especializados em consultoria na análise de orçamento anual, apuração do valor duodecimal a ser

repassado ao poder legislativo municipal e o reflexo para os limites legais de aplicação de recursos.

CLÁUSULA TERCEIRÀ - DO PREÇO
v 3.1. O valor do contrato importa no valor global de R§ 7.950,00 (sete mil e novecentos e cinquenta

reais).

CLÁUSULA QUARTA. DO REAIUSTAMENTO DO PREçO
4.1. Não haverá reajuste de preços.

CLÁUSULA QUINTA- DAVIGÊNCIA, ExECUçÃo E DÀ PRoRRoGAçÃo
5.1. Prazo de ügência/execução: 30 dias.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS
6.1. A Conkatada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuait acréscimos ou

supressões no obieto Contratado, até o limite de 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1', art. 65, da Lei n'8.666/93.
CÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FISCALIZAçÃO E DO
RECEBIMENTO
7.1. A execução do contrato será fiscalizada e acompanhada pela Câmara Municipal, a quem

competirá todas as diretrizes a serem realizadas, devendo os serviços serern iniciados no prÍrzo

máximo de até 24 (ünte e quatro) horas, a contar da assinaturâ do contrato expedido pela Câmara

Municipal, de acordo com o local pÍeviamente estabelecido pela mesma, bem como em qualquer
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local na extensão territorial do Município que seia necessário o deslocamento para a execução dos
serviços;
7.2. A fiscalizaçào do Contrato será exercida por servidor designado pela Câmara Municipal.
7.3. Do Recebimento:
7.3.1. Proüsoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a

especificação nos termos do art.73, inc. I, alínea "a", da Lei federal ne 8666193;

7.3.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade, adequação dos serviços e consequente

aceitação, nos termos do art.73, inc. I, alínea'b", da Lei federal ne 8666193.

7.3-3. O recebimento dos serviços deverá ser efetuado por servidor da Câmara Municipal, com

obietivo de verificar sua conformidade com as especificações constantes neste Projeto Básico e seu

alexo e será recebido
7.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade ciüI, nem ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo
conüato.
7.3.5- Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item não serem,

respectivamente, lawado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados,
desde que comunicados à Administração nos 10 (dez) dias anteriores à exaustão dos mesmos.

7.3.5. Administração rejeitará, no todo ou em parte, serviço ou Íomecimento executado em

desacordo com o contrato.
7.3.6. Considerando a rejeição do obieto, a Administração deverá expor suas razões técnicas e fáticat
devendo a Conkatada fazêla em conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo
de l0 (dez) dias, contados da noüficação por escrito, mantido o preço inicialmente pactuado.
CLÁUSULA OITAVÀ. DO PAGAMENTO
8.1. Os serviços serão pagos, na proporção dos seniços executados, conforme notas fiscal/fatura
devidamente atestadas pelo Gestor da Despesa, acompanhada das Certidões Federais, Estaduais,

Municipais, FGTS e Trabalhista, todas ügentes e será feito através de crédito na Conta Bancária do
.v fomecedor ou ahavés de Cheque nominal.

8.1.1. Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, paÍa a manutenção do equilíbrio econômico -
financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser devidamente
comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil.
8.2. Os serviços serão atestados e pagos, pela Câmara Municipal, nos prazos e na Íorma
estabelecidos no Contrato.
8.3. O pagamento será efetuado, em até o 054 (quinto) dia írü1, contados da data do recebimento da

nota fiscal, diretamente pela Câmara Municipal.
8.4. Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os valores

decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados.
cLÁusuLA NoNA - OBRTGAçÔES:
9.1. A Conkatada se obriga a:

a) Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento;
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidag
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta;
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c) Aceitar, nas mesmas condições contratuait os percentuais de acréscimos ou supressóes limitados
ao estabelecido no §1". do art. 65, da Lei Federal n' 8.66611993, tomando-se por base o valor
contratual;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceirot decorrentes da
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arg-uido para efeito de exclusão
ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a

o<ecução contratual;
e) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contÍatual, indusive as obrigações relativas a salários, preüdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das

. leis trabalhistas e específicas de acidentes do kabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal

empregado para execução contratual;
f) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (ünte e quatro) horas;
g) Não transferir a outrem, total ou parcialmente, a execução dos serviços, obieto deste Contrato,
sem prévia e expressa anuência da Contratante;
h) A Contratada deverá prestar os serviços discriminados no presente Edital, com toda habilidade e

capacitação técnica necessáúas, dentro dos prazos e condiçóes fixados.
i) A contratada deverá manter em completo sigilo as infonnações que lhe forem confiadas, pela
Contratante, para execução dos serr.iços, não podendo cedê-las a terceirog sob nenhum pretexto,
comprometendo-se, poÍ seus empregados e prepostos, a têJas sob boa guarda.
j) A contratante fomecerá todos os dados e informações necessárias ao desenvolümento dos
trabalhos, prestando assistência à contratada no cumprimento de seus deveres em decorrência do
contrato;
I) Os serüços serão recebidos mediante análise técnica, não excluindo esta a possibilidade de no

v reexame posterior, ficar evidenciada a existência de irregularidades ou incorreçóes técnicas;
m) Disponibilizar canais de comunicação paÍa contato dos serridores em para dirimir eventuais
dúvidas, quando requeridas.
n) Publicar as informações no pÍazo de até 24 (únte e quatro) horas, obedecendo sempre o horário
de encaminhamento das matérias para publicação.
o) Disponibilizar canal de atendimento para encaminhamento das matérias.
p) Encaminhar as publicações realizadas (cópia) a Contratante no prazo máximo de até 24 (ünte e

quatlo) horas, como forma de atender a legislação, quando for o caso, sob pena de infrigência a
norma legal, e em até 36 (trinta e seis horas) as publicaçóes em original.
9.2. A Conhatante obriga-se a:

a) Assegurar o livre acesso da Contratada e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os

locais onde se fizer necessário, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que,

eventualmente, forem solicitados;
b) Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela Contratada mediante a
apresentaçáo de nota fiscal;
c) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláuzulas deste contrato.
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d) Proporcionar à Contratada todas as condiçóes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual;
f) Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do obieto contratual;

g) InÍormar a Contratada de atos que possam interferir diÍeta ou indiretamente nos serviços

prestados;
h) Solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ora obieto do presente

instrumento, perante à Contratada;
i) Avaliar todos os serviços prestados pela Contratada;

i) Indicar os seus Íepresentantes para fins de contato e demais proüdências inerentes à execução do

v Contrato;
- l) Aplicar as penalidades preüstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a Contratada

não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos serviços

prestados, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar a Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA . DAS SANçÕES ÀDMINISTRATIVÀS
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na exeoção do Contrato, compoÍtaÍ-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, sem preiuízo das multas previstas no edital e no

termo de contrato e das demais cominações legais.

10.2. A Contrata da hcarir, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou

parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de exeorção, inadimplemento

contratual ou não veracidade das informações prestadas, Sarantida a préüa defesa:

I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei ne 8.666193, poderá ser aplicada nos

v seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitaçáo;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo

com instruções Íomecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso e/ou

interrupção na execução do obieto, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 15% (quinze por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidência;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara

Municipal de Mombaça/CE, Por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminishação Pública, enquanto

perdurarem os moüvos determinantes da punição ou ate que seia promovida a reabilitação perante
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a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos preiuizos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base nos incisos anteriores.
10.3. No processo de aplicação de penalidadm é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções preüstas nos incisos I, II e III do
item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção preüsta no inciso fV do mesmo item.

10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,

será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizerf s. Em caso de

inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execução Íiscal, com os encargos correspondentes.
10.5. As sanções previstas nos itens supra, poderão ser aplicadas às licitantes que, em razáo do
contrato objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, üsando frustrar os obietivos da licitação;

II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em ürtude
de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosoE fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sanções preüstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente

com a do inciso II do mesmo item, Íacultada a defesa préüa do interessado no respectivo processo,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7. A licitante adiudicatária que se recusaÍ injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contaÍ da notificaçáo que lhe será encaminhada, estará zujeita à
multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, s€m prejuízo das demais penalidades

cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

CLÁUSULA DÉCIMA PR]MEIRA. DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1. O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei na

8.6É,6193 e nas formas preüstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações Posteriores.
11.2. A inadimplência das dáusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela

Contratada, assegurará à ContÍatante o direito de dálo por rescindido mediante notificação

entregue diretamente ou por üa postal, com prova de recebimento.

11.3. Os procedimentos de rescisáo contratual, determinados por ato unilateral da Contratante, serão

fonnalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla deÍesa, mediante prévia e comprovada
intimação da interessada para que, se o deseiar, apresente defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão resciúria.
11.3.1. Não caberá recurso quando a rescisão contratual for amigável, devendo a mesma ser ap€nas

autorizada e iustificada pela autoridade comPetente.

11.4. E dever da Contratada reconhecer os direitos da Administraçáo em caso de rescisão

administrativa prevista no art.77 da Lei de Licitações.
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crÁusure oÉcrMA SEGUNDA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a Contratada, correrá por conta da

seguinte dotação orçamentária:01.01.01.031.0001.2.001 - Manutenção das atiüdades da Câmara
Municipal. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00, com utilização de recursos do próprio legislativo
municipal.
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAçÃO CONTRATUAL
13.1. Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Adminiskativo de Dispensa de

Licitação na 10.01.2313-DL, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á a rigorosa obediência ao

processo retro citado e a Lei Federal ne 8.666193, suas alterações posteriores, ao projeto básico, a

proposta de preços da Contratada e demais legislaçóes aplicadag parte integrante do presente

instrumento contratual.\/
CLAUSULA DECIMA QUARTA -DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da cidade de Mombaça, Estado do Ceará, para dirimir as questóes

relacionadas com a execução deste contrato não resolüdas pelos meios administrativos.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor

e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Mombaça/CE, 13 de ianeiro de 2023

Francisco Robson Marques de Araújo L\112 Gustavo Monteiro Machado

3

*{-o

Presidente da Câmara Municipal
Contratante

L.G.M Monteiro Me.
Contratado
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